
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 154/1998 de 9 de Julho

Considerando que a Sociedade Açores 2000 - Sociedade de Desenvolvimento Turístico dos Açores, SA é
a beneficiária de um incentivo financeiro reembolsável no montante de 80 000 000$, concedido em 1989
ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.9 25187/A, de 12 de Dezembro, destinado à construção do
Hotel Açores Atlântico; Considerando que o referido diploma permite a prorrogação por dois anos do
prazo de reembolso do incentivo, sob pedido fundamentado do beneficiário;  
Considerando ainda que a Açores 2000, SA tenciona participar no capital social de uma nova sociedade
turística, que irá constituir e explorar novas unidades hoteleiras na Região, participação essa que exigirá
da sociedade um esforço financeiro substancial; 
Assim, no uso dos poderes que Ihe são conferidos pela alínea h) do artigo 56º do Estatuto
Político-Administrativc da Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte: 

1 - Conceder, nos termos do n.92 do artigo 4.9 do Decreto Legislativo Regional n.º 25/871A, de 12 de
Dezembro, a prorrogação do prazo de reembolso de empréstimo sem juros no montante de 80 000 000$,
destinado à construção do Hotel "Açores Atlântico", sito em Ponta Delgada, ilha de São Miguel,
concedido pela Resolução do Conselho de Governo n.º 172/89, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 51,
de 19 de Dezembro de 1989.  
2 - Em consequência, o reembolso do empréstimo, processar-se-á nós termos do quadro seguinte:

Quadro: Consultar documento em PDF relativo ao Jornal Oficial I Série Nº 28 de 9-7-1998.

3 - As prestações devem ser pagas mediante a entrega, na Direcção Regional de Turismo, de cheque
visado no valor correspondente, passado à ordem da Região Autónoma dos Açores. Aprovada em
Conselho de Governo Regional, Vila Nova do Corvo, 3 de Junho de 1998. - O Presidente do Governo,
Carlos Manuel Martins do Vale César.


